
 

 

REQUERIMENTO VISANDO INSERIR 

NA ATA DOS TRABALHOS DESTA 

CASA OS VOTOS DE APLAUSO AOS 

AGENTES DA 3ª CIA DO 14º BPM/M, 

DO CPI-6, CB. PM ANDERSON E SD. 

PM PAULINO, PELAS DEVIDAS 

PROVIDÊNCIAS QUANTO À 

OCORRÊNCIA DE ROUBO, 

REGISTRADA NA VIELA OURO 

PRETO, CEP 11925-000, EM ILHA 

COMPRIDA/SP, NA DATA DE 11 DE 

ABRIL DE 2024. 
 
 

20ª SESSÃO ORDINÁRIA – 15H. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

  

 

Hoje quero através deste Voto “PARABENIZAR VOCÊS, MEUS IRMÃOS DE FARDA”, 

que têm feito um excelente trabalho em todas as cidades, tirando de cena, diariamente, 

foragidos da justiça brasileira e apreendendo diversos produtos de crimes, e cumprindo o 

nobre dever de garantir o bem-estar da população. 

 

Fomos informados de que a referida Equipe, durante a realização de patrulhamento 

de rotina pelo Município de Ilha Comprida, recebeu informe via base GP/PM de Ilha Comprida 

de que havia ocorrido há poucos instantes um roubo a transeunte pela Rua Francisco 

Guimarães Balneário Britânia, com o detalhamento de que um indivíduo de bermuda cor clara 

e boné de cor vermelha havia subtraído mediante agressão e grave ameaça a vítima, levando 

sua bolsa com R$ 150,00 em dinheiro e diversos  documentos pessoais, como carteira de 

habilitação, cartões de banco e diversos papéis com anotações particulares. O referido 

indivíduo, após a prática do delito, havia se evadido do local em uma bicicleta de cor cinza, 

no sentido norte da Avenida Candapuí.  

 

Em posse das informações irradiadas, a brilhante equipe intensificou o patrulhamento 

nas imediações do local informado, momento no qual pela própria Av. Candapuí, sentido sul, 

a equipe visualizou um indivíduo com as mesmas características físicas e portando uma 

bicicleta. Prontamente, a equipe efetuou o retorno na via e efetuou a abordagem do mesmo. 

 

Após busca pessoal, nada de ilícito foi encontrado. Porém, foi localizado em sua posse 

uma bolsa contendo todos os pertences da vítima, quais sejam, cartões e dinheiro, de modo 

que, questionado sobre os objetos encontrados, o indivíduo entrou em diversas contradições 

nas versões apresentadas.  
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Portanto, diante dos fatos, foi dado voz de prisão em flagrante ao autor, bem como o 

mesmo foi informado sobre seus direitos constitucionais, sendo encaminhado ao Distrito 

Policial de Ilha Comprida. No DP, deu-se ciência dos fatos ao Delegado de Plantão, que 

prontamente ratificou a voz de prisão dada ao indivíduo. Devido a ser menor de idade, também 

foi acionado o Conselho Tutelar da região, para o prosseguimento dos trâmites legais. 

 

 

Tenho certeza de que o povo se sente orgulhoso e seguro ao ver o trabalho que 

“VOCÊS – POLICIAIS MILITARES” têm feito em prol de nossos Munícipes, tornando a 

sociedade um lugar melhor para se viver. 

 

 

A VOCÊS, TODA A HONRA E O MÉRITO! 

 

 

Ante o exposto, 

 

REQUEREMOS À MESA, OUVIDO O DOUTO PLENÁRIO, NA FORMA 

REGIMENTAL, SEJA INSERTA EM ATA DESTA SESSÃO, VOTOS DE APLAUSO AOS 

AGENTES DA 3ª CIA DO 14º BPM/M, DO CPI-6, CB. PM ANDERSON E SD. PM PAULINO, 

PELAS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS QUANTO À OCORRÊNCIA DE ROUBO, REGISTRADA 

NA VIELA OURO PRETO, CEP 11925-000, EM ILHA COMPRIDA/SP, NA DATA DE 11 DE 

ABRIL DE 2024. 

 

Solicito que seja dada ciência deste Voto de Aplauso ao COPOM SANTOS (CPI-6), 

solicitando que o mesmo dê conhecimento a todos os agentes policiais que participaram desta 

brilhante ação. 

 

 Req. 069/2024 

 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vereador 
RD/. 

 

 

 

 

COPOM SANTOS (CPI-6) 

Av. Cel. Joaquim Montenegro, 282 - Aparecida, Santos - SP, 11035-000 
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